
CHAMADA PÚBLICA CREDE19/CECOM Nº001/2026  

PROGRAMA APRENDIZAGENS NA IDADE CERTA  

SELEÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE FORMADORES E ARTICULADOR REGIONAL PAIC INTEGRAL 

 

CORRIGENDA DO RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª ETAPA: ANÁLISE DE CURRÍCULO E PLANO DE TRABALHO 

 

A 19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 19, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei nº 14.026, de 17 de dezembro de 2007, na Lei nº 15.276, de 28 de dezembro de 2012, e na Lei Complementar nº 297, de 19 

de dezembro de 2022, e considerando a necessidade de assegurar maior transparência no processo seletivo para composição do Banco de 

Bolsistas do Programa Aprendizagem na Idade Certa - PAIC Integral dos Eixos da Gestão Municipal, dos Anos Iniciais (Ciclo de Alfabetização e 

3º ao 5º ano) e dos Anos Finais do Ensino Fundamental, RESOLVE: 

 

Art. 1º Constatou-se erro material no lançamento das notas de uma participante, com inversão entre os campos do currículo e do plano. A 

presente corrigenda visa apenas corrigir o equívoco, sem alteração dos critérios de avaliação ou do resultado preliminar da 1ª etapa da seleção, 

conforme tabela abaixo: 

 

Nome da Candidata Área de atuação Currículo Plano Total Status 

Odaléa Lucena Gomes Matemática – Anos Finais 6º e 7º anos 12,0 9,0 21,0 APTA 

Odaléa Lucena Gomes Matemática – Anos Finais 8º e 9º anos 12,0 9,0 21,0 APTA 
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Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições do resultado preliminar da 1ª etapa: análise de currículo e plano de trabalho, que não 

conflitarem com a presente Corrigenda. 

Art. 3º Este Aditivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos imediatos. 

 

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 19, em Juazeiro do Norte/CE, aos 30 de janeiro 

de 2026. 

 

Marfra Rejanne Martins Pierre 

COORDENADORA DA 19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
LA

V
IN

A
 M

A
R

IA
 S

O
A

R
E

S
 e

m
 3

0/
01

/2
02

6,
 à

s 
15

:2
1 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  F

86
8-

A
D

A
D

-5
F

00
-A

01
A

.




